
Cidade Universitária Paulo VI, Avenida Lourenço Viera da Silva, n.º 1000, Jardim São Cristóvão, CEP. 65055 -310, São Luís - MA 
Tel. (98) 2016-8100 / C.N.P.J 06.352.421/0001-68 – Criada nos termos da Lei n.º 4.400, de 30/12/1981. 

 
 

 
 

 

PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO EM 

DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E INOVAÇÃO PIBITI-

CNPq/UEMA/FAPEMA 

 

RETIFICAÇÃO N.º 01/2023 DO EDITAL N.º 57/2023-PPG/UEMA 
 
 
 

A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Estadual do Maranhão - PPG/UEMA e a 

Agência UEMA de Inovação, Empreendedorismo e Relações Institucionais - Marandu, torna público, para 

conhecimento dos interessados que o Edital n.º 57/2023-PPG/UEMA, relativo à seleção de projetos e 

orientadores do Programa de Bolsas de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação 

UEMA/FAPEMA para atender ao MPMA, passa a ter redação alterada nos seguintes itens: 

 
 
Onde se lê: 
 
 

A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Estadual do Maranhão - PPG/UEMA e 

a Agência UEMA de Inovação, Empreendedorismo e Relações Institucionais - Marandu, em conjunto com a 

Fundação de Amparo à Pesquisa e ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Maranhão - FAPEMA e 

em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo CNPq para o Programa PIBITI/CNPq e com a Resolução 

n.º 1137/2015-CEPE/UEMA, torna público o presente Edital para seleção de projetos e orientadores do 

Programa de Bolsas de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação UEMA/FAPEMA para atender 

ao MPMA por meio do Acordo de Cooperação Técnica FAPEMA/UEMA n.º 03/2022, por meio da Portaria 

n.º 05/2023, entre às 00h do dia 15 de novembro até às 23h59 do dia 5 de dezembro de 2023, horário de 

Brasília - DF, na forma e nas condições contidas neste Edital. 

 

 
Leia-se: 
 
 

A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Estadual do Maranhão - PPG/UEMA e 

a Agência UEMA de Inovação, Empreendedorismo e Relações Institucionais - Marandu, em conjunto com a 

Fundação de Amparo à Pesquisa e ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Maranhão - FAPEMA e 

em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo CNPq para o Programa PIBITI/CNPq e com a Resolução 

n.º 1137/2015-CEPE/UEMA, torna público o presente Edital para seleção de projetos e orientadores do 

Programa de Bolsas de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação UEMA/FAPEMA para atender 

ao MPMA por meio do Acordo de Cooperação Técnica FAPEMA/UEMA n.º 03/2022, por meio da Portaria 
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n.º 05/2023, entre às 00h do dia 15 de novembro até às 23h59 do dia 10 de dezembro de 2023, horário de 

Brasília - DF, na forma e nas condições contidas neste Edital. 

 

 

Onde se lê: 
 
 

2. PERÍODO DE INSCRIÇÃO  

2.1 As inscrições estarão abertas no período compreendido entre às 00h do dia 15 de novembro até às 23h59 

do dia 5 de dezembro de 2023, por submissão on-line, conforme disposto no presente Edital. 

 

 

Leia-se: 
 
 
2. PERÍODO DE INSCRIÇÃO  

2.1 As inscrições estarão abertas no período compreendido entre às 00h do dia 15 de novembro até às 23h59 

do dia 10 de dezembro de 2023, por submissão on-line, conforme disposto no presente Edital. 

 

 

Onde se lê: 
 
 

9. CRONOGRAMA 

DATAS ATIVIDADES 

15 de novembro a 2 de dezembro de 2023 Período de inscrição dos projetos 

a 15 de dezembro de 2023 Análise do Comitê Interno 

18 a 22 de dezembro de 2023 Análise do Comitê Externo 

26 de dezembro de 2023 Resultado preliminar 

27 e 28 de dezembro de 2023 Período de recursos 

29 de dezembro de 2023 Resultado final publicado no site da Marandu 

1º a 10 de janeiro de 2024 
Indicação dos bolsistas e voluntários  

(on-line) 

1º de fevereiro a 31 de agosto de 2024 Período de vigência das bolsas 
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Leia-se: 
 
 

9. CRONOGRAMA 

DATAS ATIVIDADES 

15 de novembro a 10 de dezembro de 2023 Período de inscrição dos projetos 

11 a 15 de dezembro de 2023 Análise do Comitê Interno 

18 a 22 de dezembro de 2023 Análise do Comitê Externo 

26 de dezembro de 2023 Resultado preliminar 

27 e 28 de dezembro de 2023 Período de recursos 

29 de dezembro de 2023 Resultado final publicado no site da Marandu 

1º a 10 de janeiro de 2024 
Indicação dos bolsistas e voluntários  

(on-line) 

1º de fevereiro a 31 de agosto de 2024 Período de vigência das bolsas 

 

 

São Luís-MA, 05 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

Prof. Dr. Marcelo Cheche Galves 
Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação 

 
 
 
 

Prof. Dr. Antonio Roberto Coelho Serra 
Diretor da Agência de Inovação e Empreendedorismo da UEMA - Marandu 

 
Visto: 
 
 
 
 
 
Prof. Dr. Walter Canales Sant’Ana 
Reitor 
 


